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ATO DA MESA NO 32/2025

A MESA DA CÂ N CIPAL DE MONT P ULISTA ESTAD E
S PA DE SUAS ATRIB E GAIS RESOLVE BAI
SEGUINTE ATO:

ARTIGO ío - Em decorrência das festividades de Íinal de ano, fica suspenso o
expediente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP, nos dias 24 de
dezembro de 2.025 à 04 de janeiro de 2.026, retornando às atividades normais dia
05 de janeiro de 2.026.

ARTIGO 2o - Este Ato entra em vigor na data de sua publica$o, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 24 de novembro de 2.025
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DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO
(RECESSO LEGISLATIVO PARA AS FESTAS DE FIM DE ANO)


